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PORTÂ.RIA NO 1209T2026

O Sr. Presidente da Câmara fuÍunicipal de Sobral, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Unico, incis+ XXX do Regimento lnterno da

Câmara ildunicipal de Sobral e * Art, 72 lnciso ll da lei Orgânica do f\dunicipio,

RÊSOLVE:

Art. 10 Conceder GratiÍicaçãCI por Atividade Administrativa 7 {GAA-7), ao

servidor.!OSE ALBERTO DE PÂ,IVA A§UIAR NETO, prevista na Lei Municipal n"

2588, de 30 de abril de 2025, publicada ern 30 de abril de 2A25.

Art. 2o Os efeitos financeiros referentes a esta Portaria retroagem á 01 de

fevereiro de 2026.

PAÇO DA CÂMARA MUNIC em 11 de fevereiro de 2G26

ENTE
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